
RESOLUÇÃO N° 57 / 2012

Altera os artigos 1°, 3º, parágrafo único 
do art. 4º, 8° e 11 da Resolução nº 09, de 
18 de dezembro de 2001, que trata das 
regras  para  a  eleição  dos  Defensores 
Públicos  que integrarão o CONSELHO 
SUPERIOR da Defensoria Pública Geral 
do Estado.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 

DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art.  1°.  Os artigos 1°,  4°,  8° e 11 da Resolução n° 9 de 18 de dezembro de 2001, 

passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1°    -   A eleição dos 04(quatro) representantes estáveis da carreira que integrarão o 

Conselho  Superior,  realizar-se-á,  ordinariamente,  na  primeira  quinzena  do  mês  de 

fevereiro dos anos pares, na sede da Defensoria Pública-Geral do Estado, em processo 

conduzido por Comissão Eleitoral, na forma desta Resolução.



Art.3°   -   A Comissão Eleitoral fará publicar na sede da Defensoria Pública, edital dando 

ciência da eleição e de seus requisitos, fixando o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

inscrição dos candidatos, a partir da data da publicação.

Art. 4º (...)

Parágrafo único – O eleitor poderá votar em até 04(quatro) candidatos, correspondentes 

ao total de cargos a serem preenchidos, sendo admissível o voto via postal, vedado o 

voto por procuração.

Art.  8º  - Procedida  a  apuração pela  Comissão Eleitoral,  o Presidente  proclamará  os 

04(quatro)  candidatos  mais  votados,  ficando  os  remanescentes  como  suplentes, 

obedecida a ordem de votação.

Art. 11 –  O mandato dos eleitos será de 02(dois) anos a partir da data da respectiva 

posse perante o Conselho Superior, que deverá ocorrer na primeira quinzena de março.

Publique-se.

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO 

DO CEARÁ, em Fortaleza (CE), 11 de janeiro de 2012.

Andréa Maria Alves Coelho

Presidente

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra

Conselheira Nata

Vanda Lúcia Veloso Soares de Abreu

              Conselheira Nata



Leonardo Antonio de Moura Júnior

Conselheiro Eleito

Aline Lima de Paula Miranda

Conselheira Eleita

José Laerte Marques Damasceno

Conselheiro Eleito
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